
PROCURADORIA GERAL
DE JUSTiÇA

Ofício n. 202/2016-PGJIDG

tIl1\
do Estado de Goiás

Goiânia, 9 de setembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
HELIO DE SOUSA ,
Deputado Estadual - Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO

Assunto: encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa

Excelência, nos termos do disposto nos incisos IV e V do art. 15 da Lei Complementar

Estadual n. 25, de 6 de julho de 1998, Projeto de Lei que altera as Leis n. 13.162, de 5 de

novembro de 1997 e n. 14.810, de 1° de julho de 2004, a fim de ser apreciado pela

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.
,
\,

o impacto orçamentário-financeiro está demonstrado nas tabelas anexas, sendo

compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Os cálculos realizados, notadamente para o efeito da análise do enquadramento

no art. 20, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal estão.em conformidade com o posicionamento do E. Tribunal de Contas do Estado

de Goiás.

Atenciosamente,
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JUSTIFICAÇÃO

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

EXCELENTíSSIMOS SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS

o Projeto de Lei ora submetido à apreciação de Vossas Excelências, nos

termos do disposto nos incisos IV e V do art. 15 da Lei Complementar Estadual n. 25,

de 6 de julho de 1998, promove alterações nas Leis 13.162, de 5 de novembro de 1997

e 14.810, de 1° de julho de 2004, que tratam da carreira dos servidores do Ministério

Público do Estado de Goiás.

A proposta altera os artigos 6°, 14, 16, 19,20,24 e 45 da Lei 14.810, de 1°

de julho de 2004, que tratam do desenvolvimento dos servidores nas respectivas

carreiras, bem como da gratificação de incentivo funcional (GIF). Nesse particular

aspecto, a proposta encaminhada pela Procuradoria-Geral de Justiça ao Colégio de

Procuradores de Justiça, para os fins do disposto no inciso V, do art. 18 da Lei

Complementar n. 25, de 6 de julho de 1998, permitia a cumulação de mais de um título

ou certificado de curso de graduação ou pós-graduação, o que não foi recepcionado

por aquele órgão colegiado.

Ressalte-se que a estimativa do impacto orçamentário decorrente da

cumulação da GIF,que foi retirada do projeto pelo Colégio de Procuradores de Justiça,

integra o documento que acompanha o presente, sendo perfeitamente compatível com

a proposta orçamentária para o ano de 2017, já encaminhada por esta Instituição ao

Governo do Estado de Goiás.

Além da relevante modificação supracitada, com a qual não concorda esta

Procuradoria-Geral de Justiça, o Colégio de Procuradores de Justiça operou outras

pequenas alterações no projeto original, mas que, no seu conjunto, não afetaram a

essência do que negociado com os servidores.

A redação proposta para o art. 20 da Lei 14.810, de 1° de julho de 2004

permite o fracionamento das férias dos servidores em períodos não inferiores a dez

dias, conferindo-lhes tratamento idêntico ao dispensado aos membros do Ministério
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Público pelo S 3° do art. 104 da Lei Complementar n. 25, de 6 de julho de 1998.

o art. 24 trata da substituição remunerada, que atualmente já é permitida,

ampliando a hipótese para os cargos de assessoria. Referida substituição somente

pode ser desempenhada por servidor efetivo, nas hipóteses de impedimento legal e

temporário (férias, licenças etc.) do ocupante de cargo em comissão de assessoria ou

de direção, e de função de confiança por encargo de chefia.

Importante aqui asseverar que a substituição de que trata o artigo 24 tem a

mesma natureza jurídica daquela prevista no art. 21 da Lei n. 10.460, de 22 de fevereiro

de 1988.

A modificação do art. 45 dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos

servidores, fixada para ocorrer no mês de maio.

o art. 2° da proposta acresce ao texto da Lei n. 14.810, de 1° de julho de

2004 os arts. 21-A, 21-8, 21-C, 21-0, 26-Ae 26-8, que tratam das licenças concedidas

aos servidores, bem como do abono de falta.

Os arts. 3° e 4° abordam a modificação da denominação do grupo

ocupacional dos cargos de nível superior, que passará de "Técnico do Ministério

Público" para "Analista do Ministério Público".

Considerando as modificações introduzidas nos critérios de concessão da

gratificação de incentivo funcional, o art. 5° da proposta preserva o direito daqueles que

já incorporaram o referido benefício, segundo as regras em vigor.

O art. 6° permite a adoção do chamado teletrabalho nesta Instituição, cujo

tema é objeto de proposta de resolução no âmbito do Conselho Nacional do Ministério

Público (CNMP), e já foi regulamentado pela Resolução n. 227, de 15 de junho de 2016

do Conselho Nacional de justiça CNJ.

Os impactos orçamentários da proposta estão demonstrados na estimativa

anexa, elaborada pela Superintendência de Finanças, que contempla, inclusive, a

possibilidade cumulação da GIF. Os efeitos financeiros das medidas dar-se-ão a partir

de janeiro de 2017, ficando vedada qualquer espécie de pagamento retroativo.
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Ressalte-se que os cálculos apresentados foram elaborados em

conformidade com a Resolução n. 1.491, de 15 de agosto de 2002, do Tribunal de

Contas do Estado de Goiás (TCE/GO).

Sendo estas as justificativas sobre o projeto encaminhado, coloco-me à

inteira disposição dessa Colenda Casa Legislativa para informações complementares,

caso necessário.

Por oportuno, apresento cumprimentos com respeito e consideração,

aguardando seja o texto distribuído nas respectivas comissões, ou nas comissões

técnicas reunidas, e, posteriormente, aprovado em plenário.

de 2016.

Gabinete da Procur: doria-Geral de Justiça, em Goiânia, aos 9 de setembro

/

I

IRA

JUSTiÇA
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Projeto de Lei n. , de de de 2016

Altera a Lei n. 13.162, de 5 de novembro de
1997 e a Leih. 14.810, de 1° de julho de 2004
e dá outras providências.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10, inciso X, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os artigos 6°,14, 16, 19,20,24 e 45 da Lei n. 14.810, de 1° de julho
de 2004, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6° O desenvolvimento dos servidores nas carreiras dos serviços
auxiliares do Ministério Público do Estado de Goiás, nos termos desta Lei,
far-se-á mediante processos de promoção vertical e progressão funcional,
observados os critérios de merecimento e antiguidade, alternadamente,
sempre precedido de avaliação de desempenho.

S 1° Promoção vertical é a elevação do servidor de uma classe para a
imediatamente superior, dentro do mesmo cargo, da mesma categoria
funcional e do mesmo grupo ocupacional.

'S 2° Progressão funcional é a mudança do servidor de uma referência de
vencimento para a seguinte, dentro da classe a que pertença."(NR)

"Art. 14 .

S 1°Na promoção vertical, o servidor é enquadrado na classe imediatamente
superior, respeitando a hierarquia das classes e das referências, conforme
os Anexos I, 11 e 111 desta Lei.
S 2° As classes hierárquicas são divididas com diferença de vencimento de
sete por cento de uma para outra." (NR)

"Art. 16. As classes dos cargos são divididas em referências, com diferença
de vencimento de dois por cento de uma para outra." (NR)

"Art. 19 .

S 3° Os servidores efetivos do Ministério Público do Estado de Goiás em
virtude da conclusão de curso oficial de Graduação, pós-graduação lato
sensu ou stricto sensu, terão direito a uma gratificação de incentivo funcional
(GIF), limitada a vinte e cinco por cento, na proporção de:

I - vinte e cinco por cento, em se tratando de título de Doutor;
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II - vinte por cento, em se tratando de título de Mestre;
111 - quinze pOlicento, em se tratando de certificado de Especialista, em curso
com carga horária mínima de trezentos e sessenta horas-aula;
IV - dez por cento, em se tratando de certificado de Graduação.

~ 5° Para a concessão da gratificação de incentivo funcional, os títulos ou
certificados apresentados deverão ter pertinência com as atribuições do
cargo efetivo, considerando a área de conhecimento do curso e as demais
condicionantes inseridas em ato do Procurador-Geral de Justiça.

~ 7° Os percentuais da gratificação de incentivo funcional incidirão sobre o
vencimento básico do servidor, ficando vedada a concessão quando o título
for requisito para a investidura no cargo.
~ 8° Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de
um percentual entre os previstos nos incisos I, 11, 111 e IV, do ~ 3°, deste
artigo." (NR)

"Art. 20 .

~ 3° As férias poderão, a pedido do servidor e a critério da Administração,
ser fracionadas em períodos não inferiores a dez dias, devendo ser
requeridas com antecedência mínima de quinze dias." (NR)

"Art. 24. Poderá haver substituição na hipótese de impedimento legal e
temporário de ocupante de cargo em comissão de assessoria ou de direção,
e de função de confiança por encargo de chefia.
~ 1° A substituição será remunerada proporcionalmente ao período de
substituição, observado o mínimo de dez dias.
~ 2° Fica vedada a designação de mais de um servidor para substituir,
sucessivamente, durante o período de impedimento, salvo quando o
afastamento for superior a trinta dias." (NR)
"Art. 45. A revisão geral anual da remuneração dos servidores do Ministério
Público do Estado de Goiás dar-se-á no mês de maio."(NR)

Art. 2°A lei n. 14.810, de 1° de julho de 2004, passa a vigorar acrescida dos
seguintes capítulos e artigos:

"CAPíTULO III-A
DAS LICENÇAS"

"Art. 21-A. Aos servidores são concedidas as licenças previstas no Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás, acrescentando-se o
seguinte:
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I - A licença-paternidade será de vinte dias ininterruptos, contados do
nascimento ou da adoção.
11 - A licença para casamento será de oito dias ininterruptos, contados da
celebração.
111 - A licença por luto, em virtude do falecimento de cônjuge, ascendente.,
descendente, irmãos, sogros, noras, genros e de pessoa sob tutela, guarda
ou curatela do servidor será de oito dias ininterruptos, contados do
falecimento.

Parágrafo único. As licenças previstas nos incisos I, 11 e 111 deste artigo dar-
se-ão por comunicação ao Diretor-Geral, devidamente acompanhada das
certidões expedidas pelo serviço de registro civil das pessoas naturais."
"Art. 21-8. A licença à gestante será de cento e oitenta dias, podendo iniciar-
se na trigésima sexta semana de gestação, salvo na hipótese de antecipação
de parto.
S 1°A licença à gestante será concedida à servidora que adotar ou obtiver a
guarda judicial para fins de adoção.
S 2° Nos casos de natimorto ou aborto, salvo contraindicação médica, a
licença será de trinta dias."
"Art. 21-C. A licença para tratamento de saúde por até trinta dias, para os
servidores efetivos, e por até quinze dias, para os servidores ocupantes de
cargo de provimento em comissão, será concedida pela Procuradoria-Geral
de Justiça, dispensada a homologação pelo serviço médico oficial do Estado
de Goiás.
S 1° A licença concedida dentro de sessenta dias do término da anterior será
considerada prorrogação.
S 2° A licença superior aos prazos previstos no caput obedecerá ao disposto
no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e na
legislação do regime geral de previdência social, no que couber."
"Art. 21-0. As licenças previstas neste Capítulo serão concedidas sem
prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo,
salvo disposição legal expressa em contrário.
Parágrafo único. Aplicam-se às licenças concedidas aos servidores as
causas interruptivas ou suspensivas da contagem do tempo de serviço
previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás."

"CAPíTULO V-A
DOABONO DE FALTA"

"Art. 26-A. O servidor poderá ter abonadas até cinco faltas por semestre do
ano civil, mediante autorização da chefia imediata, não se aplicando
qualquer outro abono previsto no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
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"Art. 26-8. O servidor efetivo poderá ter abonadas até três faltas
consecutivas para mudança do município de lotação em razão de remoção
ou relotação."

Art. 3° O artigo 14 da Lei n. 13.162, de 5 de novembro de 1997, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 14. Os cargos do Quadro Permanente, de provimento efetivo,
constituído de Analista, Assistente e Auxiliar, dispostos em grupos,
categorias, classes, quantitativos e vencimentos, são os constantes dos
Anexos desta Lei.

.................................. "(NR)

Art. 4° Em decorrência da alteração promovida pelo art. 3° desta Lei, o Anexo
I da Lei n. 13.162, de 5 de novembro de 1997, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 5° Ficam mantidas as concessões da gratificação de incentivo funcional
na forma da legislação anterior.

Parágrafo único. A contar da vigência desta Lei, a averbação de título ou
certificado para o fim de percepção da gratificação de incentivo funcional sujeitar-se-á ao
disposto no ~ 5° do art. 19 da Lei n. 14.810, de 1° de julho de 2004.

Art. 6° Sem prejuízo do controle da assiduidade, fica autorizada, em caráter
facultativo, a execução das atividades dos servidores do Ministério Público do Estado de
Goiás fora de suas dependências, observadas as diretrizes, termos e condições
estabelecidas em ato do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 7° Ficam revogados os artigos 25 da Lei n. 14.810, de 1° de julho de
2004, e 19 da Lei n. 13.162, de 5 de novembro de 1997.

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Geral do Estado, nas rubricas destinadas ao Ministério
Público, inclusive créditos especiais e suplementares, obedecidos os preceitos da Lei
Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes desta lei dar-se-ão a
partir de 1° de janeiro de 2017, ficando vedada qualquer espécie de pagamento com efeito
retroativo.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2017.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, _ de
____ de , 1270 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
GOVERNADOR

ANEXO ÚNICO

"ANEXO I

TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NíVEL SUPERIOR

Grupo Categoria Funcional - Area de Atuação Classes Referência Quantitativo
Ocupacional

Analista Contábil 17
Analista em Jornalista 03
Comunicação Publicidade e MarketinQ 01
Social Relações Públicas 01
Analista em Gestão 15
Analista de Sistemas 03
Analista em Informática A 17
Analista em Biblioteconomia 02
Analista LeQislativo 01
Analista em Medicina 04
Analista em Medicina do Trabalho B 01

Nível Analista em
Engenharia Civil 13

Superior Edificações
Engenharia Elétrica 06
Arquitetura e Urbanismo 05

Analista do Analista em PsicoloQia C I 10
Ministério Analista em Serviço Social 10
Público Analista Jurídico 31

Analista em Estatística O
02

Analista em Educação 05
Engenharia Agronômica 04
Engenharia Ambiental 03

E
Biologia 03

Analista Geógrafo
Ambiental 01

Engenharia Sanitária 02
Engenheiro Químico 01
Ecólogo 01

............................. " (N R)
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R$ 50.608 R$ 627 R$ 61.234 R$ 54.92389 R$ 1.253 RS 68.177

IRRF - PESSOAL INAnvO
RI 8.013 RI 3 R 8.018 RI 8.50265 RI 3 R$ 8.1G6

PENSIONISTA (ART.169 DA C.F.I. EXCETO IRRFIFUNOO DE PREVtDENCIA
RI 22.039 R$ - R 22.039 R$ 23.22182 R$ - RS 23.222

IRRF - PENSIONISTA
R$ 4.580 R$ - R 4.880 R$ 4.804.79 R$ - R$ 4.806

OESP. EXERCICIOS ANTERIORES DA COMP. ANTERIOR A APURACÃO
R$ 15.658 R$ - R 16.888 R$ . RI . RI .DECISÃO JUDICIAL COMP. ANTERIOR APURACAO li. 111° ART. 191.EXCETO IRRF
R$ - R$ - R . R$ - R$ - RI

IRRF - DECISÃO JUDICIAL COMP. ANTERIOR
R$ - R$ . - R$ R$ - R$ -MÃo DE OBRA TERCEIRIZADA (li 1° ART. 18). EXCETO IRRF
R$ 24.353 R$ - R$ 24.353 R$ 25.57065 R$ - R 26.571

OUTRAS INDENIZACOES
R$ 27.283 R$ R$ 27.283 R$ 28.64715 R$ - Il 28.1147

PENSIONISTAS - FUNDO DE PREVtDl:NCIA
R$ 2.912 R$ - R$ 2.812 R$ 3.07257 R$ 3.073

AnVOS - FUNOO DE PREVtDENCIA
R$ 28.635 R$ 554 R$ 28 •• R$ 31.70896 R$ 1.107 32.815

INATIVOS - FUNOODE PREVlDENCIA
R$ 5.717 R$ 3R$ 5.720 R$ 6.08197 R$ 3 R 8.08&

TOTAl DAS DEDuÇOES (bl
R$ 188.978 I RS 1.188 R$ 181.183 R$ 188.&34.88 R$ 2.387 RI 188.801RESULTAOO(.-bl

PARTICIPA O DA DESPESA DE PESSOAL NA RECEITA CORRENTE QUIDA

PARÂMETRO 00 CÁLCULO:

3)PROJEÇÃO CRESCIMENTO DA DESPESA COM PESSOAL EM 2017 (5%)
4)PROJEÇÃO CRESCIMENTO DA DESPESA COM PESSOAL EM 2018 (8%)
51SEM FUNDO PREVlDl:NCIA PATRONAL
6)RESOLUçOES 405/01 E 1.481102 (TCE-GO)
7)RECEITA CORRENTE úaUIDA (ESTIMATIVA SEFAZ-GO 2016-2016)

SUPERINTEND~NCIA DE FINAÇAS, em Goiânia, 24 de j

_.'



t ESTAOODE GOlÁs
SECRETARIA FAZENDA
SUPERINTEN8tJCIA 00 TESOURO ESTADUAL

UF: Governo do Estado de GolAs

MEMORIA DE jCULO
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA. RCL

ORÇAMENTOS fISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERIDOO DE REFER!NCIA: EXERClclD DE 2018 A 2018

Fonlo: _ela do Conlaa PQbllc ••• OECDP / Buporlntondtncla do TOIOUfO_dual. SlE /8EFAZ. 00
Notas: 1) A doduçlo daa T••••• _I •• Cano_I_la o Legel. aoo Munlclplo.1ol calculada com balo no ••• Iote. da Rocolla de IPVA,ICMB, Multa o Ju •••• de 1I0ra do. Tdbulo •• R••• 1tada Dlvld. Allva TrtbulA"".

lRF, Art. ",inciso 1'/""0'0 V do RREO)

2
PROJEÇAO DA RECEITA PARA OS EXERclclOS DE 2018 A 2018 A PREÇOS CORRENTES E CONSTANTE

li ESPECIFICAÇAO 2018 2017 2018

~ CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE

1 RECEITAS CDRRENTESIIl 27.169.848.000,00 28.743.931.7&3,66 29.266.283.160,00 27.891.889.888,87 31.422.3111.107,60 21.928.048.673,81

2 R_Trt_rta 19.145.7112.000,00 18.147.832.227,49 20.743.167.000,00 19.7li6.387.819,06 22.348.187.000,00 21.282.083.801,62

3 ICMS 15.459.904.000,00 14.653.937.440,78 16.732.985.000,00 15.936.157.142,86 18.007.480.000,00 17.149.980.952,38

4 IPVA 1.084.212.000,00 1.008.731.753,55 1.155.353.000,00 1.100.338.190,48 1.246.493.000,00 1.187.138.190,48

5 IRRF 1.141.528.000,00 1.082.017.081,61 1.253.224.000,00 1.193.546.888,87 1.384.920.000,00 1.299.923.809,52

8 IToo 221.274.000,00 209.738.388,83 244.193.000,00 232.564.781,90 267.112.000,00 254.392.380,95

7 TAlUI 1.258.834.000,00 1.193.207.592,94 1.357.422.000,00 1.292.782.857,14 1.480.162.000,00 1.390.630.476,19

8 Re_ de Conlrlbu!çllft 1.873.852.000,00 1.778.183.033,18 2.021.037.000,00 1.924.797.142,86 2.174.403.000,00 2.070.880.000,00

9 Re_PelIlmanlel 188.132.000,00 178.428.438,02 203.048.000,00 193.379.047,62 220.370.000,00 209.878.190,48

10 R.- Agrope<ullrta 219.000,00 207.592,94 237.000,00 225.7.!.~ f--
256.000,00 __ ~.:.809,52

._---------------- -------
11 R.-lndullJlol

. - . . - .

12 RecebSorvlp 128.503.000,00 121.803.791,47 138.804.000,00 132.003.809,52 149.128.000,00 142.026.868,87

13 Tran.rtncl_ CO•.••n••• 4.880.714.000,00 4.721.0115.924,17 5.281.860.150,00 5.030.143.000,00 6.liII3.271.107,50 11.3170401.014,78

14 Cota-Pallo do FPE 2.352.340.000,00 2.229.708.181,14 2.500.930.000,00 2.381.838.095,24 2.649.521.000,00 2.523.353.333,33

15 T,••• lertncln da l.C. 8711998 19.520.000,00 18.502.389,87 19.520.000,00 18.590.478,19 19.520.000,00 18.590.476,19

18 Tnlll.lertncln do FUNDES 1.958.844.000,00 1.854.828.438,02 2.085.800.000,00 1.987.428.571,43 2.174.757.000,00 2.071.197.142,88

17 Outra. Tranafertnclaa Correntn 595.639.000,00 564.588.729,86 635.538.000,00 805.274.285,71 875.985.000,00 843.778.190,48

18 Trensferlndaa de Convlnlos 56.371.000,00 53.432.227,49 59.882.150,00 57.011.571,43 63.508.107,50 80.483.911,90

t8 Outras Recettn eonentea 844.676.000,00 800.640.758,29 898.520.000,00 855.733.333,33 948.758.000,00 903.577.142,88

20 DEOUÇOES\lII 8.314,745.000,00 8.829.142.180,08 10.088.813.000,00 9.808.298.0911,24 10.8119.180.000,00 10.342.057.142,86

.2!._ T•• III!e'In •••• CGnI_analle Legelo --------- 1---- 4.391.084.000,00 -
4.162.164.928,91 4.752.040.000,00 4.525.752.380,95 5.111.895.000,00 4.888.280.952,38

22 ConIrIb. Para Apoo_ e PanIOeI 750.489.000,00 711.345.023,70 809.417.000,00 770.873.333,33 870.838.000,00 --829.369.523:81

23 Contrlb. Plono Seu. SocIal SeMdor

24 servidor

25 Pa_

28 IRRF - servldares PubRcoa 1.141.528.000,00 1.082.017.081,61 1.253.224.000,00 1.193.548.888,67 1.384.920.000,00 1.299.923.809,52

Z7 Trens'. a Aular. FundaçGu e Fundas

28 Compenloçlo Flnano. entra R~' Pravld. (CF-Art201 • p. 8"l

29 D.duçlo de Receita pifo Formoçlo do FUNDES 3.031.864.000,00 2.873.615.185,88 3.271.932.000,00 3.116.125.714,29 3.511.707.000,00 3.344.482.857,14

30 Con\rtbulÇ6n pI PISlPASEP

3t PIS

32 PASEP

31 RECEITA CORRENTE UQUIDA O .11) 17.84&.103.000,00 18.814.788.673,48 18.189.840.150,00 18.286.371.671.43 20.583.181.107 50 18.583.181.630,95

2) _lia Cornnto liquida. ROl, cale"''''' com 111•• nll RlSolllçOo' n" 4OfI01.TCe-oo 01411102 do TCE.ao

GolAnla. 23 de abril de 2016
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DIRETORIA-GERAL

Ofício n. 293/2016-DG

Goiânia, 25 de agosto de 20 6.
~o'fOCo
~~.(o

A Sua Excelência o Senhor ;,.t1i3 \
Nilo Mendes Guimarães FOLHA~) 8
Procurador de Justiça 6;' J-<:~
Presidente da Comissiío de Assuntos Institucionais e Defesa de Prerrogativas ~ ~~
Goiânia-GO . Ao

Assunto: encaminha Estudo de Sustentabilidade

Senhor Procurador,

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa

Excelência o Estudo de Sustentabilidade Orçamentária referente à proposta de

alteração na carreira dos servidores desta Instituição (autos n. 201600330005),

conforme solicitado na reunião realizada pela Comissão de Assuntos Institucionais e

c-.. Defesa de Prerrogativas Institucionais do Colégio de Procuradores, no dia 24 de agosto

de 2016.

Considerando tratar-se de simulação não exigida pela Lei de

Responsabilidade Fiscal, foi desenvolvido um modelo hipotético no qual considerou-se

que a receita corrente líquida do Estado de Goiás manterá, nos próximos trinta anos, a

mesma taxa de crescimento verificada nos últimos dez anos. Estimou-se, portanto, no

período de 2017-2046, um crescimento da receita estadual em 22,7 vezes, passando

dos projetados R$19.199.640.000,OO para R$435.861.000.000,00.

Partindo-se de referida premissa, os cálculos foram elaborados

imaginando-se que no ano de 2046 todos os servidores efetivos do Ministério

Público estariam no topo da carreira e aqueles que atualmente percebem a

gratificação de incentivo funcional (GIF) estariam em seu percentual máximo (25%).

Ministério Público do Estado de Goiás - Rua 23 cJ Av. Fued José Sebba, qd. A 06, Its. 15/24, Jardim Goiás - GOiânia-GO - CEP: 74805-100
Fones: (62) 3243-8281; 8572; 8337; 8277 ou 8276 - e-mails:chefiadegabinete@mpgo.mp.bresecchefia.gabinete@mpgo.mp.br

mailto:e-mails:chefiadegabinete@mpgo.mp.bresecchefia.gabinete@mpgo.mp.br


DIRETORIA-GERAL t/ll..\do Estado de Goiás

I

A simulação realizada é extremamente conservadora na medida em que
não considera outras variáveis como, por exemplo, os reflexos da incidência do
imposto de renda e da contribuição previdenciária sobre os aumentos na remuneração

dos servidores decorrentes da proposta, bem como a enorme rotatividade de
servidores que deixam a Instituição antes do final da carreira, sobretudo para o Poder
Judiciário da União.

L. Conclui-se, portanto, que pelas projeções realizadas, ainda que as teses
levantadas sejam improváveis, a alteração promovida pelo projeto de lei na carreira dos

servidores estaria enquadrada nas atuais regras que estabelecem os limites para! as
despesas com pessoal.

~.. Atenciosamente,

DES COELHO

Ministério Público do Estado de Goiás - Rua 23 cJ Av. Fued José Sebba, qd. A 06, f15. 15/24, Jardim Goiás - Goiânia-GO - CEP: 74805-100
Fones: (62) 3243-8281; 8572; 8337; 82n ou 8276 - e-mails:chefiadegabinete@mpgo.mp.bresecchefia.gabinete@mpgo.mp.br

mailto:e-mails:chefiadegabinete@mpgo.mp.bresecchefia.gabinete@mpgo.mp.br
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SUPERINTEND~NCIA ~ ~~ I~
DE FINANÇAS :=ad~::=:

Estudo de Sustentabilidade Orçamentária (Simulação 2017/2046)

Noto: (1) FOI feita análise da evolução da Rei do Estado de GOiás de 2006 a 2015 e com a taxa de crescimento média obtida neste perfodo, proJetou-se a
mesma para o ano de 2046

Projeção da Evolução da Receita Corrente Líquida do Estado (1)
2017 I 2046

Receita Corrente Líquida Projetada R$ 19.199.640.000,00 I R$ 435.861.000.000,00
Crescimento simulado da RCL2046/2017 22,7

••....-L__' -', ~':""""--~. '''''''__'-_' ''' ''' '_._' '__ ' ~_' __~ __.,_.~~3!rlt;;,.
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~, ....,:;~/ Simulação do Incremento Proposto••.. _-.J,,;.:.J

2017 2046 %da RCL

Impacto do incremento proposto (GIF+Progressão) (2) R$ 6.010.497,50 - 0,03%

Incremento máximo para GIF+Progressão (Todos os servidores que possuem GIF
R$ 45.246.534,95 - -

com 25% + Todos os servidores em final de carreira) (3)
Incremento máximo para GIF+Progressão (Todos os servidores com a GIF de 25%
+ Todos os servidores em final de carreira), considerando a mesma taxa de - R$ 1.027.165.091,11 0,24%

crescimento da RCL(4)

Notas:
(2) Foi feita simulação de impacto considerando a maior GIF possível (25%) para todos os servidores que a possuem, bem como a aplicação dos novos índices de

progressão para todos os servidores da Instituição
(3) Foi feita simulação de impacto considerando a maior GIF possível (25%) para todos os servidores que a possuem, bem como a aplicação dos novos indices de

progressão para todos os servidores da Instituição em final de carreira
(4) Foi feita simulação de impacto considerando a maior GIF possível (25%) para todos os servidores que a possuem, bem como a aplicação dos novos indices de

progressão para todos os servidores da Instituição em final de carreira e atualizando seus valores a mesma taxa de crescimento projetada para a ReL

• Situação (3) • Situação (4)

.~
2/3 )



Conclusão: Está, dentro do modelo apresentado, demonstrada a sustentabilidade de aplicação da proposta,
uma vez que na pior situação de despes ••análisada para trinta anos, isolando-se os demais fatores, o MPGO

ainda se enquadraria dentro dos limites estabelecid()s pela L~F.

. "'~".

'} ..

Notas:

(5) Foi feita simulação do percentual médio de participação do MPGO na RCLdo Estado, considerando o valor médio de
participação nos ultimas 10 anos fechados (2006 - 2015)

(6) Foi feita simulação do percentual de participação do MPGO no RCL do Estado em2046, considerando o valor médio
de participação nos ultimas 10 anos fechados (2006 - 2015), incrementado pela simulação (4)

,",'.'

1,90%

1,85%

1,80%

1,75%

1,70%

Limite Prudencial estabelecido pela LRF

% MP/RCL máximo, em virtude do incremento máximo em
2046 (6)

(
" - .~, .-"".

GOIÂNIA, 25 DEAGOSTO DE 2016.

FR''''RICOSlb,S C~ElHO
Diretor-Geral QUEIRA GUEr

.
•••. 3/3



COLÉGIO DE
PROCURADORES

DE JUSTiÇA tlll\
do Estado de Goiás

Ofício SCPJ n.o 12/2016 Goiânia, 08 de setembro de 2016.
J'J'J'I\ Colégio De Procuradores De Justiça

Autos Administrativos 201600397324

Procedimento de Gestão Administrativa II111111111 1111I111Política De Gestão De Pessoas .
Envolvido(s): Rodolfo Pereira Lima Jun... i

08/09/2016 - 17:31

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, anexo, o Anteprojeto

de Lei, registrado nesta Secretaria sob nO201600330005, que altera as

Leis n. 13162, de 5 de novembro de 1997 e n. 14810, de 1° de julho de

2004, aprovado pela Comissão de Assuntos Institucionais e Defesa de

Prerrogativas Institucionais, na Segunda Sessão Extraordinária do

Colégio de Procuradores de Justiça, ocorrida no dia 08 de setembro de

2016.

Atenciosamente,

.•
I . ..-
L--/ i...--_/

.l ..

.RODOLFO PEREIRA LIMA JÚNIOR
Procurador de Justiça

Secretário CPJ.•.

A Sua Excelência o Senhor

Procurador-Geral de Justiça

Promotor de Justiça LAURO MACHADO NOGUEIRA



Projeto de Lei n. 'de de de 2016--- ---------

1'- Mh\l~th,,~~;821
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Altera a Lei n.13.162, de 5 de
noyembro<;Je1997 €la Lei 0.14.810,
de1 ° de JUlho de 2004 e dá outras
provIdênci?s.

A AS$EMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos doart. 10,incisoXj ,d.a'ConstituiçãO Estadual, decreta e eusancióno a
seguinte Lei:

Art, 1°0$$rtig9s6°, 14,16, 19,20, 24e45da Lei rL 14.810, de 1°
qejulho de2Q04; pass~mavjgotarcom as seguintes alterações:

"Art.6Q O desenvol"ímento dosservid.ores nas carreiras dos
serviços auxiliares do Ministério Público do Estado de Goiás, nos
termos desta Lei~ far.se-á mediante processos de promoção
\letticaleprogressão funcional, observados os critérios de
merecimento e antiguidade, alternadamente, sempre precedido de
avaliação dedesémpehho.

91°Promoção vertical é a elevação do servidor de uma classe para
a imediatamente superior, dentro do mesmo cargo, da mesma
categoria" funCional e do mesmogrupó ocupacionaL

~' 2° Progressão funcional éa mudança do servidor de uma
referência de vencimento para a seguinte, dentro dá ê1asseaque
pertença."(NR)

"Art. 14 , ,.

..~. 1° Na promoção vertical. o servidor é enquadrado na classe
imediatamente superior, respeitando a hierarquia das classes e das
referências, conforme os Anexos I, 11e 111desta Lei.
9 2~ As Classes hierárquicas são .divididas com diferença de
venciméntode setepof cento de uma para outra." (NR)

"Art, 16, As classes dos cargos são divididas em referências; com
diferença de vencimento de dois por cento de uma t>ara outra."
(NR)

UArt.1.9.......•............... ,..." ..,....
............ '.: .- " ..............•.........•.......... '..'s 3~ Os servidores efetivos do Ministério Público do Estado de
'Goias em virtude da conclusão de curso o.ficial de Graduação; pós..
.graduação Jato sensu oLl stricto sensiJ, terão direito a uma
gtatificaçãodeincentivofuncíonal (G1F), limitada a vinte e cinco por
cento, na proporção de:



f :~jIG;[.~~~}:.~'
j

~~_~:lt.~~~:_~f="f~:~,.,.._..
1- vi.nte e cinco por cento. em se tratando de título de Doutor;
II - vinte por cento, em se tratandocfe titulo de Mestre;
lU -quinze por cento, em se tratando de certificado de Especialista,
ém. curso c61'ncar~a horária mihima de trezentos e sessenta hotas-
aula;
IV -d.éz por cento, em se tratando de certificado de Graduação .

•~. 5e) Para a concessão da gratificação de incentivo funcional, os
titulos ou certificados apresentados deverão ter pertinênciacoma~
atribuições do cargo efettvo, considerando a área deconhecin'lento
.do curso e as demais condicionantes inseridas e:mato do
Procuradot~Geral de Justiça .
....~ -•.....~, .....• ,...•........•....... '": .
S 7° Os percentuais da gratificação oeincentivo funciol1al incidirão
,sebreo vericimentobásico do servidor, ficando vedada a
concessão quando o título for requisito para a investidura no cargo.
~ 8° Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente
m,ais de um percentual: entre os previstos nos incisos I, 11. 11I e IV,
do ~3()i deste artigo." (NR)

"Art. 20, , " .
..,., ' , ,.-..' .
~., 30. As férias poderão. a pedido" do servidor e a critério da
Administraç~or ser fracionadas em períodos não inferiores a dez
dias" devendo ser requeridas com antecedência mínima: de quinze
dias. ti (NR),

"Art.24. Poderá haver substituição na hipótese de ir)pedimentCl
legal' e temporário de ocupante dé cargo em comissão de
assessoria oúde direção, e de função de confiança por encargo de
chefia.
~.1°Asubstituição será remunerada proporcionalmente ao período
de substituiçãO,. observado o mínimo de dez dias.
S 2° Fica vedada a designação de mais de um servidor para
substituir; ~ucessivamente. durante o perfodp de impedimento,
salvo quando o afastamento for superiot a trinta dias," (NR)
"Art. 45. A revisã'o geral anual da remuneração dos servidores do
Ministério PúblicO do Estado de Goiás dÇ1r-se,.âno mês de
maio."(NR)

Art. 20 A Lei n. 14.810. de 1° de lylho de 2004, passa a vigorar
acrescida dos seguintes capítulos e artigos:

"CAPITULO 1I1-A
DAS LICENÇAS"

"Art. 21..A, Aos servidores são concedidas as licenças previstas no
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Estatuto dos Funcionários Públicos Civis: do Estado de GOlás..2~:'Pf.':~:E:¥t~-_.
acrescentando-.se o seguinte:

...-.::::~~ ..

1.:"A.I.ice.'.n.ça-paterni.dade s:rá de vinte dias ihinterruptos, contados IÍ/~~<.
do oasc.lmento ou da adoça0.. .' .... . fl,~/?_:Z.1 ()
11- AIJcença para casamento será de OitO dias Inlntem.Jptos, I ;<;'('i>fO! ,"-
contados da celebração. "" .r:
111.,.A licença por luto; em virtude do falecimento de cônjuge, >'" vP / ~j"'/
ascendente, descendente, irmãos, • sogros; noras, genros e de .<-, ./
pessoa ,soptutel~,guardaou curatela do servidor será de oito dias -.~ '-'
,ininterru.ptos, contados do falecimento.

Parágrafo único, As licenças previstas nos incisos I, .JIe IlId~ste
artigo dar-se-ão porcomunicaçãd ao Diretor-Geral, devidamente
aC()trIpanhada dascertidõés expedidas pelo serviço de registro civil
das pessciasnaturais.'"
"Art. 21.,.8. A licença à gestante será de cento e oitenta dias,

p.odendo inltiar-sena trigésima sexta semana de gestação, salvo
na hipótese de antecipação de pano. .

91° A Iicenç.a á gestante será concedida à servidora que adotar ou
obtiveragí.Jarda judicial para fins de adoção.,
9 21> Nos casos de natimorto 04 aborto, salvo contraindicação
médica, a licença será detrintadlas."

"Art. 21-C. A licença para tratamento de saúde por até trinta dias.
Para os servidores efetivos .. e por até quinze dias, para os
setvidores ocupantes. de cargo de provimento em comissão,será
concedida pela Procuradoria-Geral de Justiça, dispensada a
hotnologá'Ção peloser\fiço. médico ofiCiar do Estado de Goiás.

9 1° Alicenç(;l concedida dentro de sessenta dias do término da
anterior sérá',coflsidetada prorrogação,

92° AJicença superioraos prazos previstos no capul obedecerá ao
disposto no Estatuto do.s Funcionários. PÚblicos CMs do Estado de
Goiás e na legislação do regime geral de previdência social, no que
couber."
"Art. 2l.P.As jicenças previstas neste Capítulo serão concedidas
sem prejuízo dos vencimentos, v~nt~gens ou qualquer direito
inerente ~o cargo, salvo disposição legal expressa em contrário.

Paragrafo único, Aplicam-se às licenças concedidas aos servidores
as causas .interruptivas ou suspensivas da contagem do tempo de
serviço previstas no Estatuto dos FUncionários PúblicÇls Civis do
Estado de Gbiás."
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"cAPiTULO V-A
DO ABONO DE FALTA"

"Art. 26-A. o servidor poderá. ter abonadas até cince faltas por
semestre do ano civil, mediante autorização da chefia imediata. não
se aplicando qualquer outro abono previsto no Estatuto dos
Funcíonâfio$.PC!blicos Civis do Estado de Goi~s,"

"Art. 26-8. OserVidore.fetivo poderá ter abonadas até três faltas
ce)flseçutivas para mudança do município de lotação em razão de
remoção oli rélotação. "

Art. 3" 'O artigo 14 da Lei n, 13.162, de 5 de novembro de 1997,
passa a vigorar com as seguintes alterações: .

"Art 14. Os cargos doOuadro Permanente; de provimento efetivo,
constituído de Analista, Assistente é Auxiliar. dispostos em grupos.
categorias, . classés, quantitativos e vencimentos, são os
com~tarites dos Anexos desta Lei.

,
.....'..•... ' .......•.." '" .".(N.R)

,
Art. 40 Em decorrêj1ci.a da alteração promovida pelo art. 30 desta

Lei. o.Atiéxol da Lei ti. 13.162,de 5 de novembro de 1997. pas$aa \figorar com
as alterações constantes do Anexo Único desta LeL

Art. 50 Ficam mantidas as concessões da gratificação de incentivo
funcional na forma da legislação anterior.

Parágrafoúilico. A contar da vigência desta Lei, a averbação de
título oU certi.fitado para ofililde percepção da gratificé3çãode incentivofl.lnç;ional
sujéitar-se-á ao disposto no S5~do art. 19 da Lein.14,810, de 10 de julho de
2004.

Art~6° Semprejuizo do controle da. assiduidade,fic.a autorizada,
em caráter facultativo, a execução das atividades dos servidores do Ministêrio
Público do Estado de -Goiás fora de suas dependências, observadas as
diretrizes, termos e condições estabelecidas em ato do Procuradof"Geral de
Justiça.

Art. 70 Ficam revogados os artigos 25 da Lei n. 14,1310,de 10 de
julho de 2004; e 19 da Lei n. 13.162, de 5de novembro de 1997.

Art, 80 As despesas decorrentes desta Lei correrão $ conta dos
recúrsos.cohsIgnados no Orçamento Geral do Estado, nas rubricas destinadas
ao MinJstério Público, inclusive créditos especiais e suplementares, ')bedecidos
~s pr~ceitOs dâ Lei Complementar n. 101, de 04 de malo de 2000. ~.
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Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes desta lêi d~ll:~l~:,;:,~g'!.';,.~~~.._.J
se-ão a pàrtir de 1° d.e Janeiro de 2017, ficandO vedada qualquer espécie dé
pagarnentocom efeito retroativo,

dé _

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
GOVERNADOR
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UANEXO 1

TAaELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NivEL SUPERIOR

.............................. "(NR)

~.

ANEXO ÚNICO

.]

....Grupo
.•...

Ocupacional Categoria Funcional. - Área de Atuação Classes Referência Quantitativo

Analista Contábil 17
Analista em .Jornalista

.. 03
COmunicação PubliCidade e Marketina. 01
Social Relações.Públicas 01
.Analista.'.emGestão 15
AnalistâdeSistemas 03
Analista'emlnformátlca A 17
Analista em Biblioteconomia 02

;Analista-Legislativo 01
, AnalistaetnMediêina 04
Analista em Medicina do Trabalho B 01

Nível Analista em
Eiióenharia Civil 13

Superior Edificações
Enaenharia Elétrica 06
Arauite1urae Urbanismo 05

AnaJistado ÁnaJlstaem Psicoloaia C I 10
Minist$rio Analista em Servico Social 10

Público .Analista Jurídico 31
Aiialistê;l em Estatístíca O

02
Analista em Educação 05

I
.Engenharia Agronômié,él 04

Engenharia Ambiental
E

03

Biologia 03
Analista GeógrafoAmbiental 01

Engenharia San.itáriia 02
I EngenheiroQl,límico 01

Ecólogo 01

'-
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A Sua Excelência o Senhor
HELIO DE SOUSA
Deputado Estadual - Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos 8uritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO

Assunto: encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa

Excelência, nos termos do disposto nos incisos IV e V do art. 15 da Lei Complementar

Estadual n. 25, de 6 de julho de 1998, Projeto de Lei que altera as Leis n. 13.162, de 5 de

novembro de 1997 e n. 14.810, de 1° de julho de 2004, a fim de ser apreciado pela

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

O impacto orçamentário-financeiro está demonstrado nas tabelas anexas, sendo

compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Os cálculos realizados, notadamente para o efeito da análise do enquadramento

no art. 20, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal estão.em conformidade com o posicionamento do E. Tribunal de Contas do Estado

de Goiás.

Atenciosamente,

Ministério Público do Estado de Goiás - Rua 23 cf Av. Fued José Sebba, qd.A06,lls. 15/24, Jardim Goiás - Goiãnia-GO - CEP: 74805-100
Fones: (62) 3243-8281; 8572; 8337; 8277 ou 8276 - e-mails:chefiadegabinete@mpgo.mp.bresecchefia.gabinete@mpgo.mp.br
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do Esta40 de Goiás

'f-o,

JUSTIFICAÇÃO

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

EXCELENTíSSIMOS SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS

o Projeto de Lei ora submetido à apreciação de Vossas Excelências, nos

termos do disposto nos incisos IV e V do art. 15 da Lei Complementar Estadual n. 25,

de 6 de julho de 1998, promove alterações nas Leis 13.162, de 5 de novembro de 1997

e 14.810, de 1° de julho de 2004, que tratam da carreira dos servidores do Ministério

Público do Estado de Goiás.

A proposta altera os artigos 6°, 14, 16, 19,20,24 e 45 da Lei 14.810, de 1°

de julho de 2004, que tratam do desenvolvimento dos servidores nas respectivas

carreiras, bem como da gratificação de incentivo funcional (GIF). Nesse particular

aspecto, a proposta encaminhada pela Procuradoria-Geral de Justiça ao Colégio de

Procuradores de Justiça, para os fins do disposto no inciso V, do art. 18 da Lei

Complementar n. 25, de6 de julho de 1998, permitia a cumulação de mais de um título

ou certificado de curso de graduação ou pós-graduação, o que não foi recepcionado

por aquele órgão colegiado.

Ressalte-se que a estimativa do impacto orçamentário decorrente da

cumulação da GIF, que foi retirada do projeto pelo Colégio de Procuradores de Justiça,

integra o documento que acompanha o presente, sendo perfeitamente compatível com

a proposta orçamentária para o ano de 2017, já encaminhada por esta Instituição ao

Governo do Estado de Goiás.

Além da relevante modificação supracitada, com a qual não concorda esta

Procuradoria-Geral de Justiça, o Colégio de Procuradores de Justiça operou outras

pequenas alterações no projeto original, mas que, no seu conjunto, não afetaram a

essência do que negociado com os servidores.

A redação proposta para o art. 20 da Lei 14.810, de 1° de julho de 2004

permite o fracionamento das férias dos servidores em períodos não inferiores a dez

dias, conferindo-lhes tratamento idêntico ao dispensado aos membros do Ministério

Ministério Público do Estado de Goiás - Rua 23 cI Av. Fued José Sebba, qd. A 06, Ils. 15/24, Jardim Goiás - Goiânia-GO - CEP: 74805-100
Fones: (62) 3243-8281; 8572; 8337; 8277 ou 8276 - e-mails:chefiadegabinete@mpgo.mp.bresecchefia.gabinele@mpgo.mp.br

mailto:e-mails:chefiadegabinete@mpgo.mp.bresecchefia.gabinele@mpgo.mp.br


PROCURADORIA GERAL
DE JUSTiÇA

Público pelo ~ 3° do art. 104 da Lei Complementar n. 25, de 6 de julho de 1998.

o art. 24 trata da substituição remunerada, que atualmente já é permitida,

ampliando a hipótese para os cargos de assessoria. Referida substituição somente

pode ser desempenhada por servidor efetivo, nas hipóteses de impedimento legal e

temporário (férias, licenças etc.) do ocupante de cargo em comissão de assessoria ou

de direção, e de função de confiança por encargo de chefia.

Importante aqui asseverar que a substituição de que trata o artigo 24 tem a

mesma natureza jurídica daquela prevista no art. 21 da Lei n. 10.460, de 22 de fevereiro

de 1988.

A modificação do art. 45 dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos

servidores, fixada para ocorrer no mês de maio.

o art. 2° da proposta acresce ao texto da Lei n. 14.810, de 1° de julho de

2004 os arts. 21-A, 21-8, 21-C, 21-0, 26-Ae 26-8, que tratam das licenças concedidas

aos servidores, bem como do abono de falta.

Os arts. 3° e 4° abordam a modificação da denominação do grupo

ocupacional dos cargos de nível superior, que passará de "Técnico do Ministério

Público" para "Analista do Ministério Público".

Considerando as modificações introduzidas nos critérios de concessão da

gratificação de incentivo funcional, o art. 5° da proposta preserva o direito daqueles que

já incorporaram o referido benefício, segundo as regras em vigor.

O art. 6° permite a adoção do chamado teletrabalho nesta Instituição, cujo

tema é objeto de proposta de resolução no âmbito do Conselho Nacional do Ministério

Público (CNMP), e já foi regulamentado pela Resolução n. 227, de 15 de junho de 2016

do Conselho Nacional de justiça CNJ.

Os impactos orçamentários da proposta estão demonstrados na estimativa

anexa, elaborada pela Superintendência de Finanças, que contempla, inclusive, a

possibilidade cumulação da GIF. Os efeitos financeiros das medidas dar-se-ão a partir

de janeiro de 2017, ficando vedada qualquer espécie de pagamento retroativo.

Ministério Público do Estado de Goiás - Rua 23 c/ Av. Fued José Sebba. qd. A 06, IIs. 15/24, Jardim Goiás - Goiânia-GO - CEP: 74805-100
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Ressalte-se que os cálculos apresentados foram elaborados em

conformidade com a Resolução n. 1.491, de 15 de agosto de 2002, do Tribunal de

Contas do Estado de Goiás (TCE/GO).

Sendo estas as justificativas sobre o projeto encaminhado, coloco-me à
inteira disposição dessa Colenda Casa Legislativa para informações complementares,

caso necessário.

Por oportuno, apresento cumprimentos com respeito e consideração,

aguardando seja o texto distribuído nas respectivas comissões, ou nas comissões

técnicas reunidas, e, posteriormente, aprovado em plenário.

Gabinete da Procur: doria-Geral de Justiça, em Goiânia, aos 9 de setembro

de 2016. /
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Projeto de Lei n. , de de de 2016

Altera a Lei n. 13.162, de 5 de novembro de
1997 e a Lei n. 14.810, de 1° de julho de 2004
e dá outras providências.

. \

~

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10, inciso X, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os artigos 6°,14,16,19,20,24 e 45 da Lei n. 14.810, de 1° de julho
de 2004, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6° O desenvolvimento dos servidores nas carreiras dos serviços
auxiliares do Ministério Público do Estado de Goiás, nos termos desta Lei,
far-se-á mediante processos de promoção vertical e progressão funcional,
observados os critérios de merecimento e antiguidade, alternadamente,
sempre precedido de avaliação de desempenho .

S 1° Promoção vertical é a elevação do servidor de uma classe para a
imediatamente superior, dentro do mesmo cargo, da mesma categoria
funcional e do mesmo grupo ocupacional.

S 2° Progressão funcional é a mudança do servidor de uma referência de
vencimento para a seguinte, dentro da classe a que pertença."(NR)

"Art. 14 o 0.0 0o..

S 1°Na promoção vertical, o servidor é enquadrado na classe imediatamente
superior, respeitando a hierarquia das classes e das referências, conforme
os Anexos I, 11 e 111 desta Lei.
S 2° As classes hierárquicas são divididas com diferença de vencimento de
sete por cento de uma para outrao"(NR)

"Art. 160 As classes dos cargos são divididas em referências, com diferença
de vencimento de dois por cento de uma para outra." (NR)

"Art. 1900.000.o..o, 0.0o •• o00o o000o' •• o...

S 3° Os servidores efetivos do Ministério Público do Estado de Goiás em
virtude da conclusão de curso oficial de Graduação, pós-graduação lato
sensu ou stricto sensu, terão direito a uma gratificação de incentivo funcional
(GIF), limitada a vinte e cinco por cento, na proporção de:

I - vinte e cinco por cento, em se tratando de título de Doutor;
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II - vinte por cento, em se tratando de título de Mestre;
111 - quinze por cento, em se tratando de certificado de Especialista, em curso
com carga horária mínima de trezentos e sessenta horas-aula;
IV - dez por cento, em se tratando de certificado de Graduação.

9 5° Para a concessão da gratificação de incentivo funcional, os títulos ou
certificados apresentados deverão ter pertinência com as atribuições do
cargo efetivo, considerando a área de conhecimento do curso e as demais
condicionantes inseridas em ato do Procurador-Geral de Justiça.

9 7° Os percentuais da gratificação de incentivo funcional incidirão sobre o
vencimento básico do servidor, ficando vedada a concessão quando o título
for requisito para a investidura no cargo.
9 8° Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de
um percentual entre os previstos nos incisos 11, 11, 111 e IV, do 9 3°, deste
artigo." (NR)

"Art. 20 .

9 3° As férias poderão, a pedido do servidor e a critério da Administração,
ser fracionadas em períodos não inferiores a dez dias, devendo ser
requeridas com antecedência mínima de quinze dias." (NR)

"Art. 24. Poderá haver substituição na hipótese de impedimento legal e
temporário de ocupante de cargo em comissão de assessoria ou de direção,
e de função de confiança por encargo de chefia.
9 1° A substituição será remunerada proporcionalmente ao período de
substituição, observado o mínimo de dez dias.
9 2° Fica vedada a designação de mais de um servidor para substituir,
sucessivamente, durante o período de impedimento, salvo quando o
afastamento for superior a trinta dias." (NR)
"Art. 45. A revisão geral anual da remuneração dos servidores do Ministério
Público do Estado de Goiás dar-se-á no mês de maio."(NR)

Art. 2° A Lei n. 14.810, de 1° de julho de 2004, passa a vigorar acrescida dos
seguintes capítulos e artigos:

"cAPfTULO III-A
DAS LICENÇAS"

"Art. 21-A. Aos servidores são concedidas as licenças previstas no Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás, acrescentando-se o
seguinte:
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I - A licença-paternidade será de vinte dias ininterruptos, contados do
nascimento ou da adoção.
11 - A licença para casamento será de oito dias ininterruptos, contados da
celebração.
111 - A licença por luto, em virtude do falecimento de cônjuge, ascendente,
descendente, irmãos, sogros, noras, genros e de pessoa sob tutela, guarda
ou curatela do servidor será de oito dias ininterruptos, contados do
falecimento.

Parágrafo único. As licenças previstas nos incisos I, 11 e 111 deste artigo dar-
se-ão por comunicação ao Diretor-Geral, devidamente acompanhada das
certidões expedidas pelo serviço de registro civil das pessoas naturais."
"Art. 21-B. A licença à gestante será de cento e oitenta dias, podendo iniciar-

se na trigésima sexta semana de gestação, salvo na hipótese de antecipação
de parto.
9 10 A licença à gestante será concedida à servidora que adotar ou obtiver a
guarda judicial para fins de adoção.
9 20 Nos casos de natimorto ou aborto, salvo contraindicação médica, a
licença será de trinta dias."
"Art. 21-C. A licença para tratamento de saúde por até trinta dias, para os
servidores efetivos, e por até quinze dias, para os servidores ocupantes de
cargo de provimento em comissão, será concedida pela Procuradoria-Geral
de Justiça, dispensada a homologação pelo serviço médico oficial do Estado
de Goiás.
9 10A licença concedida dentro de sessenta dias do término da anterior será
considerada prorrogação.
9 20 A licença superior aos prazos previstos no capuf obedecerá ao disposto
no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e na
legislação do regime geral de previdência social, no que couber."
"Art. 21-0. As licenças previstas neste Capítulo serão concedidas sem
prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo,
salvo disposição legal expressa em contrário.
Parágrafo único. Aplicam-se às licenças concedidas aos servidores as
causas interruptivas ou suspensivas da contagem do tempo de serviço
previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás."

"cAPITULO V-A
DO ABONO DE FALTA"

"Art. 26-A. O servidor poderá ter abonadas até cinco faltas por semestre do
ano civil, mediante autorização da chefia imediata, não se aplicando
qualquer outro abono previsto no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
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do Estado de Goiás."

"Art. 26-8. O servidor efetivo poderá ter abonadas até três faltas
consecutivas para mudança do município de lotação em razão de remoção
ou relotação."

Art. 3° O artigo 14 da Lei n. 13.162, de 5 de novembro de 1997, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 14. Os cargos do Quadro Permanente, de provimento efetivo,
constituído de Analista, Assistente e Auxiliar, dispostos em grupos,
categorias, classes, quantitativos e vencimentos, são os constantes dos
Anexos desta Lei.

................................ ."(NR)

Art. 4° Em decorrência da alteração promovida pelo art. 3° desta Lei, o Anexo
I da Lei n. 13.162, de 5 de novembro de 1997, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 5° Ficam mantidas as concessões da gratificação de incentivo funcional
na forma da legislação anterior.

Parágrafo único. A contar da vigência desta Lei, a averbação de título ou
certificado para o fim de percepção da gratificação de incentivo funcional sujeitar-se-á ao
disposto no 9 5° do art. 19 da Lei n. 14.810, de 1° de julho de 2004.

Art. 6° Sem prejuízo do controle da assiduidade, fica autorizada, em caráter
facultativo, a execução das atividades dos servidores do Ministério Público do Estado de
Goiás fora de suas dependências, observadas as diretrizes, termos e condições
estabelecidas em ato do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 7° Ficam revogados os artigos 25 da Lei n. 14.810, de 1° de julho de
2004, e 19 da Lei n. 13.162, de 5 de novembro de 1997. .

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Geral do Estado, nas rubricas destinadas ao Ministério
Público, inclusive créditos especiais e suplementares, obedecidos os preceitos da Lei
Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes desta lei dar-se-ão a
partir de 1°de janeiro de 2017, ficando vedada qualquer espécie de pagamento com efeito
retroativo.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2017.

Ministério Público do Estado de Goiás- Rua 23 c/ Av. Fued José Sebba, qd.A 06,lts. 15/24, Jardim Goiás - Goiãnia-GO -CEP: 74805-100
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PROCURADORIA GERAL
DE JUSTiÇA

'}.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, _ de
____ de __ , 1270 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
GOVERNADOR

ANEXO ÚNICO

"ANEXO I

TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETNO DE NfvEL SUPERIOR

Grupo Categoria Funcional - Área de Atuação Classes Referência Quantitativo
Ocupacional

Analista Contábil 17
Analista em Jornalista 03
Comunicação Publicidade e MarketinQ 01
Social Relações Públicas 01
Analista em Gestão 15
Analista de Sistemas 03
Analista em Informática A 17
Analista em Biblioteconomia 02
Analista Leaislativo 01
Analista em Medicina 04
Analista em Medicina do Trabalho B 01

Nível Analista em
Engenharia Civil 13

Superior Edificações EnQenharia Elétrica 06
Arquitetura e Urbanismo 05

Analista do Analista em PsicoloQia C I 10
Ministério Analista em Serviço Social 10
Público Analista Jurídico 31

Analista em Estatística O
02

Analista em Educação 05
Engenharia Agronômica 04
Engenharia Ambiental 03

E
Biologia 03

Analista GeógrafoAmbiental 01
Engenharia Sanitária 02
Engenheiro Químico 01
Ecólogo 01

............................. "(NR)
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SUPERINTEND~NCIA "'1\
DE FINANÇAS ==

; - .

- .....•. -.- .•..
,/ .."'.(.,

EXERClCIO 2018
AS20.1183.191

IMPACTO
ATUAL PROOREssA02% E 7% TOTAL

+OlF
RS 391.38361 RS 8.355 A 381.739RS 26.84918 RS - 28.848RS 11.73753 RS o R 11.738RS 84:281 n RS 22 84.304RS 32.69799 R$ - RS 82.681RS - RS - IRS o

RS - RS - R$ o

RS o RS - RI o

RS 2.20500 RS . RS 2.205RI 12&.1511,08 RS 8.377 RI IS7.532

RS 80.17614 RS 1.253 R 6U28RS 9.05421 RS '3 9.068RS 24:49791 RS - R 24"'81'RS 5.06907 RS - IA 1.089RS - RS o IA oRI - RS - RS o

RI o RS . RS o

RS 28.84918 RS - RS 28.848RS 30.07951 RS - RS 30.080RS 3.24744 RS o RS 3.247RS 35,'324.28 RS 1.107 RS 88.481RS 6.4r17 se RS 3 RS 6.600R$ 200.'791.31 RI' 2.3117 'RS 203;182

EXERCIci02017
RS 18.181.840

IMPACTO
ATUAL PROORE88Ao 2% E 7% TOTAL

+OIF
RS 357.788 84 RS 8.355 f S88.144RS 26.57085 RS 2U71RS 10.780.29 RS 10.780RS 80.41935 RS 22 R 600441RS 30.98830 RS R 30.188RS - RS o R .
RS o RS - R o

RS - RS - R o

RS 2.10000 RS - RS 2.100RI 487.647.42 RS 8.377 RI 488.024

RS 64.92389 RS 1,253 R 18.177RS 8.50285 RS

: 3 ~
8.108RS 23.22182 RS 23.222RS 4.80479 RS 4.8011RS - RS o R o

RS - RS - R .AS o RS - R o

RI 25.57085 RS - 2U71RS 28.84715 RS o 28.847AS 3.07267 RS 3.073RS 31.708.96 RS 1.107 32.818RS 6.081 r17 RI 3 R 8.41111RI 188.1134." RS 2.387 RS 188.801

11.234
8.018

22.039
4.1180

11.8118

627
3

201.353
27.283
2.812

554 29.389
3 R 1.720

1.188 181.183 ;

3.013 ;; 281.&001 ~R$--3-01-.-11-2-,77~1-R$-----8-.0-10~1 RS--3O-7-.-12-,S-)•.•, ~RS~S-2-8.-311-9"'r7-8~I-R-S-----8.-0-10-I~R-S-334-.S-7~0 I

1,117% O,OS% 1,80% II 1,80% 0,03% 1,83%

EsnMATIVA DAS DESPESAS COM PESSOAL E PREVlDENciARIA
Exarelelo 2018 a 2018

RS 60.808 RS
R$ 8.013 RS
R$ 22.039 RS
RS 4.560 RS
RS 15.656 R
RS R
RS RS
RS 24.353 RS
RS 27.283 RS
RS 2.912 RS
RS 28.835 RS
RS 6.717 RS
RS ::::i;IRS

1 'llo 002%

SUPERINTENDI:NCIA DE FINAÇAS, em GOiênia, 24 de j

ES b

(.1DEDUÇÕES

EXCETO IRRFIFUNoo DE PREVlDENCIA

RESULTADO (e.b)'

PARTICIPA O DA DESPESA DE PESSOAL NA RECEITA CORRENTE QUlDA

EXERClclO 2018RECEITA CDRRENTE LIOUlDA
RS 17.841.103

IMPACTODESPESA COM PESSOAL
ATUAL PROORESsAO 2% E 7% TOTAL

+GlFDESPESAS COM PESSOAL ATIVO
R$ 330.086 RS 4.178 A 334.284MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA
RS 24.353 RS R 24.3IISENCARGOS SOCIAIS
RS 9.986 RS o R 8.988INATIVOS
RS se.977 RS 22 R 18.881PENSIONISTAS
RS 29.405 RS - R 28.4011SAlARlO FAMllIA
RS - RS o R oDESP. EXERCIClOS ANTERIORES DA COMP. ANTERIOR A APURACAO
RS 16.658 RS - :R 1&.8118SENTENCAS JUDICIAIS 00 PERIODO
RS - RS - IR oOUTRAS DESPESAS CI PESSOAL r ERCEIRIZACAOI
RS 2.000 RS - RI 2.000TOTAL DAS DESPESAS (a) RS 488.483 RS 4.200 RS 472.883

PARÂMETRO 00 CÁLCULO;
3)PROJEÇÃO CRESCIMENTO DA DESPESA COM PESSOAL EM 2017 (5%)
4)PROJEÇÃO CRESCIMENTO DA DESPESA COM PESSOAL EM 2018 (8%)
5)SEM FUNDO PREVI~NCIA PATRONAL
6)RESOlUçOeS 405101 E 1.491102 (TCE-GO)
7)RECEITA CORRENTE LIQUIDA (ESTIMATIVA SEFAZ-GO 2016-2018)



t eSTADODEGOlÁs
SECRETARIA FAZENDA
SUPERINTEN~ DO TESOUROESTADUAL

UF: Governo do Estado de Go16.

)
MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRAmO DA RECEITA CORRENTE ÚQUIDA. RCL
OR~MENToaF~Le0A8eoumoADeaoc~L

PERloDO DE REFERKIA: exeRclclO DE 2018 A 2018

Gollnls, 23 da abril de 2018

li _118 Cornnlo L••••Id•• RCL.__ • _ bolo •••• RIIoluçOo' nOCOUl1.TCI!-OO014811112do TCe-GO

Fln1o: _cio d.conll. POIt_. oECOP '8uporllllond_ do Tosou", 1!Iladuo1.8'IEI SEFA2-00
No1U' 1)Ad.duçIO do. T_ •••••••• ' •• con._Io o LogII. 00. Munlclplo.IoI__ com ••••• nos •• toNs do R••• 1I8do IPVA,1CMB,M_ o Ju••••de 11••• do. Tdllu"'. o _118 doDlvld.AllvoTrllrulirIL

LRF.Art.SI, 1n•••••I.IAnexo Vdo RREO}

2
PROJEÇAo DA RECEITA PARA OS EXERclClOS DE 2018 A 2018 A PREÇOS CORRENTES E CONSTANTE

~
ESPECIFICAÇAo 2018 2017 2018

CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE

1 RECElTAIlCORRENTEIIII 27.169.848.000.00 21.743.831.7&3,55 29,281.2ll3.160,oo 27.191.119.811,17 31.422.351.107,&0 28.928.048.173,81

2 RecollaTil_ria 19.145.752.000,00 18.147.132.227.49 2G.743.167.ooo.oo 19.785.387.819,05 22.348,187.000.00 21.282.0fl3.801,52

3 ICMS 15.459.904.000,00 14.653.937.440,78 18.732.985.000,00 15.938.157.142,88 18.007.480.000,00 17.149.980.952,38

4 IPVA 1.084212.000,00 1.008.731.753.55 1.155.353.000,00 1.100.338.19Ô,48 1.246.493.000,00 1.187.136.190,48

5 IRRF 1.141.528.000.00 1.082.017.081,81 1.253.224.000,00 1.193.548:888.67 1.384.920.000.00 1.299.923.809,52

a ITCD 221.274.000,00 209.738.388.63 244.193.000,00 232.564.761,90 267.112.000.00 254.392.380.95

7 TAXA 1.258.834.000,00 1.193.207.582.94 1.357.422.000.00 1.292.782.857,14 1.480.162.000,00 1.390.630.478.19

a Re_ doCol*1IIu!çllH 1.873.852.000.00 1.776.163.033.18 2.021.037.000,00 1.924.797.142.86 2.174.403.000~00 2.070:aeíl.OOO.00

8 RtceIIoPúlmcnlol 186.132.000,00 176.428.436,02 203.048.000,00 193.379.047,62 220.370.000,00 . 209.878.190,46

10 ~~ ------------ ------ 219.000,00 207.582,94 237.000,00 225.714,29 258~OOO,OO _~43.:..809,52

II R_I_.I - - - - . -
12 ReClllaal"ip 128.503.000,00 121.803.791.47 138.804.000,00 132.003.809,52 149.128.000,00 142.028.866,67

11 T_._eo •••••••• 4.980.714.000.00 4.721.0aa.924.17 5.281.110.160;00 6.030.143.000.00 6.183.271.107,60 5.317.401.054,78

14 C_doFPE 2.352.340.000,00 2.229.708.161,14 .2.500.930.000.00 2.381.838.095,24 2.649.521.000,00 2.523.353.333,33

16 TtoneIerl"' •• de L.C.I7I1088 19.520.000,00 18.502.389,87 19.520.000,00 18.590.476.19 19.520.000,00 18.590.476.19

10 T•••••__ doFUNDEB 1.956.644.000.00 1.854.828.436.02 2.085.800.000.00 1.987.428.571,43 2.174.757.000,00 2.071.197.142.86

17 0<iIm TnnIIer_ Comnlll 595.639.000,00 564.588.729.86 635.538.000,00 805.274.285,71 875.985.000.00 643.776.190.48

li T",,,,,,n_ d. COIIV~OS 58.371.000,00 53.432.227,49 59.882.150.00 57.011.571.43 63.508.107.50 80.483.911.90

'1 0UIr•• R'ClI1IICocnnlII 644.876.000.00 800.640.758.29 898.520.000;00 855.733.333,33 948.756.000.00 903.577.142.86

20 DEDUçOn li) 9.314.745.000,00 8.829.142.180,09 10.088.813.000,00 U08.29à.095,24 1o.e69.180,ooo;00 10.342.067.142,88

21 T_lI.ln •••• CcIn8_ I LegoIe --------- 1--- 4.391.084.000.00 4.162.164.928,91 4.752.040.000,00 4.525.752.380,95 5.111.695.000,00 4.868.280.952.38

22 ~.Por.Apo._o- 750.489.000,00 711.345.023,70 809.417.000,00 770.873.333.33 870.838.0Ó0,oo -~9.369.523:ã1

23 ConH>.P1lnoSIO.8od0lS ••••••••

24 -25 Paflonll
2S IRRF- 8er.ld«eI_. 1.141.528.000.00 1.082.017.081,61 1.253.224.000.00 1.193.546.888,67 1.364.920.000,00 1.299.923.809.52

'EI Trono'.• AIdI•.Funcloçll" o F_
21 Co_.çao F1n•••. 1n1r.R•••••• ProvId.(CF-Arl.201- p. I')

21 OecIuçIodoRe__ F••m~ doFUNDES 3.031.664.000,00 2.873.815.185,88 3.271.932.000.00 3.116.125.714,29 3.511.707.000,00 3.344.0482.857.14

30 CoM1ldçlll pl P18/PASEP

31 PIS
32 PASEP
33 RECEITA CORRENTE uaUIDA (I-li} 17.145.103.000.00 18.914.789.673,46 19.199.840.160.00 18.286.371.671.0&3 20.583.191.107 &O 19.583.99U30 95



DIRETORIA-GERAL

Ofício n. 293/2016-DG

Goiânia, 25 de agosto de 20 6.
~oTOCO
~~~~o

A Sua Excelência o Senhor / 13 \
Nilo Mendes Guimarães ~FO LHA;::, )8
Procurador de Justiça ~ 6 h~
Presidente da Comissão de Assuntos Institucionais e Defesa de Prerrogativas L~t~
Goiânia-GO .

Assunto: encaminha Estudo de Sustentabilidade

~. Senhor Procurador,

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa

Excelência o Estudo de Sustentabilidade Orçamentária referente à proposta de

alteração na carreira dos servidores desta Instituição (autos n. 201600330005),

conforme solicitado na reunião realizada pela Comissão de Assuntos Institucionais e

l- . Defesa de Prerrogativas Institucionais do Colégio de Procuradores, no dia 24 de agosto

de 2016.

Considerando tratar-se de simulação não exigida pela Lei de

Responsabilidade Fiscal, foi desenvolvido um modelo hipotético no qual considerou-se

que a receita corrente liquida do Estado de Goiás manterá, nos próximos trinta anos, a

mesma taxa de crescimento verificada nos últimos dez anos. Estimou-se, portanto, no

período de 2017-2046, um crescimento da receita estadual em 22,7 vezes, passando

dos projetados R$19.199.640.000,00 para R$435.861.000.000,00.

Partindo-se de referida premissa, os cálculos foram elaborados

imaginando-se que no ano de 2046 todos os servidores efetivos do Ministério

Público estariam no topo da carreira e aqueles que atualmente percebem a

gratificação de incentivo funcional (GIF) estariam em seu percentual máximo (25%).

Ministério Público do Estado de Goiãs - Rua 23 cJ Av. Fued José Sebba, qd. A 06, 11s. 15/24, Jardim Golãs - Goiãnia-GO - CEP: 74805-100
Fones: (62) 3243-8281; 8572; 8337; 8277 ou 8276 - e-mails:chefiadegablnete@mpgo.mp.bresecchefia.gablnete@mpgo.mp.br
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A simulação realizada é extremamente conservadéra/na medida em que
não considera outras variáveis como, por exemplo, os reflexos da incidência do
imposto de renda e da contribuição previdenciária sobre os aumentos na remuneração

dos servidores decorrentes da proposta, bem como a enorme rotatividade de
servidores que deixam a Instituição antes do final da carreira, sobretudo para o Poder

Judiciário da União.
L- Conclui-se, portanto, que pelas projeções realizadas, ainda que as teses

levantadas sejam improváveis, a alteração promovida pelo projeto de lei na carreira dos

servidores estaria enquadrada nas atuais regras que estabelecem os limites para as

despesas com pessoal.

.• Atenciosamente,

4

DES COELHO

'-.....

Ministério Público do Estado de Goiás - Rua 23 ri Av. Fued José Sebba, qd. A 06, 11s.15124, Jardim Goiás - Goiânia-GO - CEP: 74805-100
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2046
435.861.000.000,00

SUPERINTENDaNCIA
DE FINANÇAS

Estudode Susten~~bilid~deOrç~mentária (Simulação 2011/2046)

Projeção da E"oluçlio da Receita Corrente Uquida do Estado (1)
2017

Receita Corrente Uquida Projetada R$ 19.199.640.000,00 R$
Crescimento simulado da RCL2046/2017 22,7

Nota: (1) Foi feita imálise da evoluç60 da Rei do Estado de Goiás de 2006 a 2015 e com a taxa de crescimento média obtidan.este perfodo, projetou-se a
mesma para o ano de 2046

~1/3 )



rnSituação (3) O Situação (4)

Notas:
(2) Foi feita simulação de impacto considerando a maior GIF possível (25%) para todos os servidores que a possuem, bem como a aplicação dos novos Indices de

progressão para todos os servidores da Instituição
(3) Foi feita simulação de impacto considerando a maior GIF poss(vel (25%) para todos os servidores que a possuem, bem como a aplicação dos novos indices de

progressão para todos os servidores da Instituição em final de carreira
(4) Foi jeito simulação de impacto considerando a maior GIF posslvel (25%) para todos os servidores que a possuem, bem como a aplicação dos novos indices de
progressão para todos os servidores da Instituição em final de carreira e atualizando seus valores a mesma taxa de crescimento projetada para a RCL

~< " ~ 'tI"'9\ p ,ice

,:C'. "" ',J _/~:;ii~
. .

\",~,!,/,,',~>/ Simulação do Incremento Proposto
2017 2046 %da RCl

Impacto do incremento proposto (GIF+Progressão) (2) R$ 6.010.497,50 - 0,03%

Incremento máximo para GIF+Progressão (Todos os servidores que possuem GIF R$ 45.246.534,95 - -
com 25% + Todos os servidores em final de carreira) (3)
Incremento máximo para GIF+Progressão (Todos os servidores com a GIF de 25%
+Todos os servidores em final de carreira), considerando a mesma taxa de - R$ 1.027.165.091,11 0,24%

crescimento da RCL (4)

.J \ 2/3
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. limite Prudencial estabeleddo pela LRF

. % MPjRCL máximo, em virtude do incremento máximo em
2046 (6)

(

Simulação do Percentual da Participação do MPGO na RCLdo Estado
% médio MP/RCLde 2006 até 2015 (5)

1,70%

1,80%

1,85%

1,75%

1,90%

Conclusão: Está, dentro do modelo apresentado, demonstrada a sustentabllidade de aplicação da propo~ta,
uma vez que na pior situação de despesa anállsada para trinta anos, Isolando-se os demais fatores, o MPGO- __.

ainda se enquadraria dentro dos limites estabeleí::ldos pela LRF. . . /~.
,.,J;.,..

Notas:
(5) Foi feita simiJlaçãodopercentual médio de participação do MPGOna RCLdo Estado, considerando o valor médio de
par;ticipação nos ultimos 10 anos fechados (2006 - 2015)
(6) Foi feitas;;nulação do percentual de participação do MPGO na RCLdo Estado em 2046, considerando o valor médio
de participação nos ultimas 10 anos fechados (2006 - 2015), incrementado pela simulação (4)

.\

J



COLÉGIO DE
PROCURADORES

DE JUSTIÇA
111 \
Ministério Público
do Estado de Goiás

Ofício SCPJ n.o12/2016 Goiânia, 08 de setembro de 2016.
"'1\ Colégio De Procuradores De Justiça
Autos Administrativos 201600397324

Procedimento de Gestão Administrativa 1111111111 I1111I11Política De Gestão De Pessoas
Envolvido(s): Rodolfo Pereira Lima Jun ...

08/09/2016 - 17 :31

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, anexo, o Anteprojeto

de Lei, registrado nesta Secretaria sob nO201600330005, que altera as

Leis n. 13162, de 5 de novembro de 1997 e n. 14810, de 1° de julho de

2004, aprovado pela Comissão de Assuntos Institucionais e Defesa de

" Prerrogativas Institucionais, na Segunda Sessão Extraordinária do

Colégio de Procuradores de Justiça, ocorrida no dia 08 de setembro de

2016.

Atencio~amen'te,
••.r •••••• ~

A Sua Excelência o Senhor

Procurador-Geral de Justiça
Promotor de Justiça LAURO MACHADO NOGUEIRA



Projeto de Lei n. , de __ de de 2016

Altera a Lei n.13.162,cie 5 de
novembro Qe 1997 e a Lei n~14.810,
de1 (I dê jUlho de 2004 e dá outras
providênciE,1s.

.,);'-.
A AS$EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos (I.)

termos, doado 10, ihcísoX;da ConstituiçãO Estêidual. décreta e eu sancióno a £/1J ' .
seguinte Lei~ : \ 1;~f

\"\~I
Art; 1:00sartigPSôO:,14,16,19, 20,24e45da Lei r"h 14.810, de 1'0;:",-. _./~i~

cieJUlho de2Q04; pass;ama vigofarcom as seguintes alterações; ", ..j'~'

'"M~6(l O desenvoJvimento dpsservidores nas carreiras dos
~ervjços' auxiliares do. Ministério. PúbIJco do. Estado de Goiás, nos
termos deSta Lei; far-se--á mediante processos de promoção
vertical eprogressâo funcional, obs.ervados os critério.s de
merecimento e.antiguidad.e, alternadamente. sempre precedido de
avaliaÇão dedesempehho.

91°Promoção vertical é a elevação do~servidorde uma classe PCira
a imediatamente superior; dentro ,do mesmo cargo, da mesma
câtégortafuneioriélle do mêsrtlOgnipo ocüpacional.

,~' 2° Progressão funcionai éa mud~nça do servidor de uma
ref~rênQiade vetlcirnento para a seguinte, dentro dêi'clãsseaque
pertença."(NR}

"Art. 14,......................•........•..., '.

"~.'1° Na promoção v~rtical, 0, .servidor é enquadrado na c1a$e
.imediatamente superior, respeitando a hierarquia das classes e das
r~ferêncjas. conforme os Ânexos I, It e 111 desta LeL
'~2~ As' classes hierárquicas são divididas com diferenç.a de
'venciménto'de sete por cento de t,Jnlapara outra. 11 (NR)

'''Art~1EtAsclasses dos cargos são diVicfidas em referências, com
diferença de vencimento de dois potcento de uma t>ara outra."
(NR)

..••Art 1.9~.';'~"".,............•.......•.....
•• 'f •.•••••.•••••••••••••••••••.••••••.•••••••••. "' •••••••••••••

g 8'0 O~ servidores efetivos do Mi:ni$térioPúblico do Estado de
'Goiás: em virtude da conclusão de. curso oficialde Graduação; p~
,graçluaç~p .lato Sê/1Sl! .oU stilcto sensiJ, terão djreito a uma
-gtatificaÇãode.incentivo funcional (G1F}.lirnitad.a a vinte e cinco por
cento, na propo.rção de:

~:\.K'. 'I'\'1'J'
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I - vinte e cinco por cento. em se tratando de títulõ'CÍe Doutor;
11- vinte por cento, em se tratando de título 'de; Mestre;
I11 -quinze por cento, em se tratando de certificado de Especialista.
érhcurso cdm carga horária mínima de trezentos e sessenta horas-
aula;
IV - dêz por cento, em se tratando de certificado de Graduação.

9 50, Para a concessão da gratificação de incentivo funcional, os
tffl,Jlos ou certificados apresentados deve~oter pertinenciacomas
atribUições do cargo efetivo~ considerando a área deco.nhecimento
.do curso e as demais condicionantes inseridas. e:méito dO
Procurador-Geral de Justiça .
•••• ~ •••..•.•• A,;', ••••••• ,•••••• ~." •• ~ •• ~ ~ ~ ••

'~.7° Os percentuais dagratific~ção de incentivo. funcionai incidirão
,sobre .0 vencirtrentobásíco do servidor, ficando vedada a
concessão quando o fítulo for requisito para ;ainvestidurano cargo ..
~,8°Emnenhuma: hipótese o servidor perc;eberá cumulativamente
m,aisde,um per~ntual:entre os previstos nos lncis.osl, 11, IH e IV,
do 93°, deste artigo." (NR)

":Art., 20, ,........•.........
'~." •••••••••.• ~ ••••••••••.•••••••••••.••••• +.••••• '" .•.•••.••••

~. 3°, As férias poderão. a pedido~ do servidor e a critério da
Adrninist@ção, ser fraci.onad~s em períodos não inferiores a dez
dias" devendo ser requeridas com antecedência. mínima: de quinze
qias~Ji(NR)

"Art. 24. Poderá haver substituição na hipótese de ir)pedimento
lega!' e temporário de ocupante de cargo em comissão de
assessoria ou de direção,e de funç~o de confiança por encargo de
chefia .
..~.10 A substituição será remunerada proporcionalmente ao período
de substituiçãO,. observado Q mínimo de dez dias.
9 ~~ Fica vedada a designação de mais de um saNidor para
substituir; $,ucessivamenfe,d4rante o parIodp de impedimento,
salvo qúando o afastamentoJot superior a tritrta dias." (NR)

"Art. 45. Arevisãogetal anual da remllneraçâo dos servidores do
Ministérip POblico dO Estado de Goiás dar,.se"á no mês de
niaio."(NR)

Art 2° A LeI n. 14.810, de 1° de }ylhb de 2004, passa a vigorar
acrescida dosseguinles c:apitl;Jlose artigos:

"CAPíTULO UI-A
bAS LICENÇAS"

'IArt. '21.A Aos .servidores são concedidas as liéenças previstas no



1-Alicença-paternidadeserá de vinte dias ihinterruptos, contados
do nascimento oUda adoção.
11 ., A. U~nça para casamento será c;le oitodjas ininterrLlptos,
contados $i celebração.
111 ., A Ucençapor :Iuto, em virtude do ;falecimento de cônjuge,
ascendente, descendente, irmãos,. sogr,os; noras, genros e de
pessoa ,s()ptut~l~,guarda Ou curate,la do servidor será de oito dias
!j'ninterl1Jptos,contados dofaleçimento. .

Parágrafo únrco~As licenças previstas nos inetsos I, 11 e Ilidaste
artigo dar-se-ão porcorTiuniCação ao Diretor-Geral, devidamente
aC()l'11P~nhadadascertidõé$ expedidas pelo serviço de registro civil
das pessoas naturais.'" .
"Art. 21~e.A licença á gestante será de cento e oitenta dias,
podend.o iniCiar-se na trigésima sexta semana .de gestação, salvo
na hipótese de antecipaçâo de' parto.
~ 1°A Iicenç,a à gestante seráconcediqaã servidora que adotar o,tJ
obtivêrágUardá judicial pará finsdeadoção~ .
.~ 2P Nos casos de natimorto oq aborto, salvo contralndicação
médica, a Jicença será detríritadias."
"Art. 21'-C. A :Uêença para tratamento de saúde por até trinta di~s.
p~r:a ()$ servidores efetivos" e por ate quinze dias, para o,s
servidores ocupantes, de cargo de provimenteem comissão,será
concedida. pela Precuradoria~eral ele Justiça, dispensada a
homologaÇão pelo serviço médico oficIai do Estado de Goiás.
9 1° Alicenç~. conc::edida dentro de sessenta dias do termino da
anterior sérácotisidêrada prorrogação.
9 20 AJicença superioraos prazos previstos no capuf obedecerá ao
disposto no Estatuto dos Funcion$riosPúbliCos Clvís do Estado de
GojáSe na legislação do regime geralde previdência social, no que
couber:u'
'!Art21,.P. As licenças previstas neste Capítulo serão concedidas
sem prejuízo dos vencimentos, v~ntagen$ ou qualquer direito
inerente~!O cargo', salvo disposição legal expressa em contrário.
paragrafo (mico. Aplióam*sé às licenças concedidas aqs servidores
as causas interruptivas ou suspensivas dac~ntagem do tempo de
serviço previstas no Estatuto dos' Fun~ol1ários Públicps Civis do
Estado'dé Goias.i> .



"cAPITULO V-A
DO ABONO DE FALTA"

"Arl 26-A. o servidor poderá. ter abonadas até cincc faltas por
semestre do anocivif, mediante autotizaç~oda chefia imediata, não
se aplicando qualquer oútro abono previsto no Estatuto dos
Funcjon~fi()sPÚblicos Civis do Estad.o de Goiás,"

"Art. 26ia. ()serv.idor .efetivo poderá ter' abonadas até três faltas
cc)f)secutivas para mudança do município de lotaç~o em razão de
remoção oli relotação." .

Art. 3P'0 artigo 14 da Lei n, 13.162, de 5 de novembro de 1997,
passa ,avigorar com .a5seguintes alterações: .

"Art 14. Os cargos do .Quadro Permanente; de provimento efetivo,
constituído d.eAnalista, AS,sistente e Auxiliar, dispostos em grupos,
categorias, classes.,quantítativos e vencimentos, são os
constciht~s dos Anexos desta Lei.

..;...........•., ,..............•,. :' (NR)

Art. 4° Em decorrência daaiteração promovida pelo art. 3° desta
lei, ó..Méxo! da Lei n: 13.162, de 5 de novembro de 1997, passa.a "igarar com
as alteraçõéS constantes do Anexo Único desta LeI.

Art. 5° Ficam mantidas as concessões da gratificação de incentivo
funcional na forma da legislação' anterior.

PElrágrafoúnioo. A Contar da vigênciá desta Lei, a averbaç~o de
titulo pu certificado parao'fim de percepção da gratificação de incentivoflJnc;onal
s~Jeitar•.se-â ao disposto no ~5\> doart. 19 da lein.14.81 O, de 10 de julho de
20()4.

Art. ,6° Sem prejuízo do controle dá. assiduidade, fica autorizada,
em caráter fpct,Jltativo; a execução das atividades dos seniidoresdoMinistério
POpUco do Estado de ,Goias fora de suas dependências, observadas as
diretrizes, termos e condições estabeleCid:as em ato do Procurador-,Geral de
J.ustiÇa.

Art'. 70 Ficam revogados os arflgos25 da Lei n. 14~810,de 1° de
jlilhode 2004, e19da Lei n.13.162, deSde novembrodé 1ê97.

Art8~ As despesas decorrentes desta Lei correrao à conta dos
recursOs, consignados no Orçamento Geral do Estado, nas rubricas destinadas
ao Minlstério Público, inclusive créditos especiais e suplementares, 1bedecidos
pspr~ceitOs da Lei Complementar n. 101, oe04 de maio de 2000. \. \\ .

\\1\1\ ~



(

~
\

~~~~;..~
i L,bi_ li' Z,

i.... '; i": ,', .I '",' -, !
: !

Parágrafo ünico. Os efeitos financeiros decorrentes desta lêi d~u:••j~=.ç!,<~'~\~~._ .. ,j

se-âO a partir de 1° de Janeiro de 2017, ficandO vedada qualquer espécie de
pagamento com efeito retroativo;

de----
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

GOVERNADOR



TAf$ELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NfvEL SUPERIOR

I
!..

. _............•............... P(NR)

~.

ANEXO ÚNICO

"ANEXO I

]

.....Grupo ....
Ocusacional Categoria Funcional-Área de Atuação Class,es Referência Quantltatlv()

ATiatista Contábil 17
AnaliSta -em Jornalista .03
Cornurtic;ação publicidade e Marketing .. 01
$ccial ,Relacõ~sPtrJbli~a$ 01
.AÓali~tàêtn~:Gêstã()

.' 15
Arráii~táatf$l~emas .' 03
AtiaJi$tâ Eirnilhfo1lTlãtlca' .!.

, , 17
An~"s.ta.~fu>aiblioteconómia.

A 02
,Aoªlísta'Le.gislafivo 01
'Analista e.lll'Médiciiia

_. 04
Analie;~a e.m.Mediciriâ 'tl(;j;:rrãpalho B 01

NiveJ Anatistaem
Ehóenhar'ía Civ.i1 13

SuperiOr Edifiçaçoe.s
Enaenharia Elétrica 06
ÃroUitetura'.e Urbanismo 05

Ai'lalistado Analista .em Psicoloaia C I 10

Mintst$rio Analistà em S.e.rvICoSocial 10
Público Analista Júrfdico 31

Analista em Estath;;tica o 02
Anatistaem Educacão .05

.Engenharia Agronôl11iC-ê 04

Engenharia Ambiental 03
Biologia

E
03

Analista Geõgrafo
Ambiental

01

Engenharia San~ária 02
'Eng~nheiro Ql,1irnlCO 01
Ecólogo 01

.... ".- ...
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